
Estadodo Rir( Gránde do Sui 
CÂMARA MUNICIPAL. DE BENTO:GONÇALVES 
Palácio 11 de Outubro 

CÂMARA MUNICIPAL DE 
BENTO GONÇALVES 

RECEBIDO EM: 

Á. 3n  Horas 

COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO, JUSTIÇAsE REDAÇÃO_FINAL  

PROJETO DE LEI COIVIPLEMENTARN"ç26120.25 

AürOR: PREFEITO 

RELATOR: VEREADOR LÚCIO LANES (PDT) -- VOTO-FAVORÁVEL 

VOTOS DOS INTEGRANTES DA COMISSÃO AO RELATÓRIO, COM EXCEÇÃO  
DO PRESIDENTE, QUE VOTA APENAS EM CASO DE EMPATE:  

VEREADOR THIAGO FABRIS (PP): Seguiu o Voto do relatop. • 
VEREADORA LETÍCIA BONASSIWA (pL): Seguiu p ‘V'oto do relator. 
VEREADOR GILMAR PESSUTTO (UNIÃO): Seguiu o Voto do relator. 
VEREADOR JOSÉ AMÔNIO GA:VA (PSDB): Seguiu o voto d&relator. 

, 
Comm 05 ( 	, cinco) votos favoráveis a "trarnitação. do Projeto de Lei dornrilementar n° 26/2025;  
passa a ter parecer FAVORAY4L. na CQMiSSO de -Legislação, Justiça e Oedação Final. 

Sala das Sessões, aoS dez dias de fevereiro `de dois pile vinte e seis. 

Vereador yotNET'CHRISTOFOLI (PP) 
Pt'esidente da COmissãO de Legislação Justiça e redação Final 
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Estado do Rio Grande do pui 
CÂMARA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES 
Palácio 11 de Outubro 

, • 
À COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO, JUSTIÇA E,REDAÇÃO ÈINAL 

PROCESSO: 188/2025 
PROJETO DE LEI: 26/2025 
VEREADOR RELATOR: LÉCCiO Lanes 
DATA DO PROTOCOLO DA MATÉRIA: 27 DE NOVEMBRO DE 2025 
AUTOR: PREFEITO MUNICIPAL- MANDATO 2025-2028 
EMENTA: "Altera a.classe do Cargo de Subprefeito no Município de Bento donçalvo, 
constante no art. 18 da Lei Coniplementar n° 76/2004 ". 

O Meinbro da Comissão Permanente ,cle COMISSÃO DE 
LEGISLAÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL da Câmara de Vereadores de 
Bento Gonçalves e Relator do Projeto de Lei Complementar 26/2025-, Lúcio: 
Lanes (PDT), após proceder a-  análise da Proposição acima referida, que..'" 
Altera a claise do cargo de Subprefeito no MunicIpio de E'ento Gonçalves, 
Constante' no art. 18 -da Lei ComPleMentar n° 76/2004 ", exara o Seguinte 
Voto:  

trata-se de projeto que visa alterar a classe de vencimento do cargo 
de Subprefeito no. Municipio de Beirto Gonçalves, migrando do padrão CC9 
para CC12. A justificativa da Prèfeitura Municipal repousa na crescente 
complexidade das funções, que hoje demandam gestão', orçamentárià e de 
pessoal' análogas às de' um Sedretário Municipal 

ANÁLISE TÉCNICA E MÉRITO- 

•EqUiparação e Responsabilidade: O alimento da classe reflete a realidade 
fática das subprefeituraS. Estes gestores atuam como braços executivbs ém 
distritos afastados, lidando diretamente com a ManUtenção de Vias, gestão de 
`maquiriáno e atendimento imediato à população rutál, justificando a 
- readequação rernuneratória pelo princípio da proporcionalidade. 
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.Complexidade Administrativa: A transição1para o padrão CC12 reconhece .a 
responsabilidade fiscal e administratiVa delegada_a esses.  agentes,' alinhando a 
estrutura de cargos à estrutura drganizadonal moderna da-cidade. 

2.,LEGALIDADE E ASPECTOS FINANCEIROS, 

•Iniciativa: O projeto respeita a competênda privativa do Chefe do Execytivo 
pára dispor sobre a organização administrativa e aumento de remuneração (Art. 
61, §1° 11, 	cla CF). 

*Responsabilidade Fiscal: A proposta está instruída corri° estudo de impacto 
orçamentáriO-financeiro, conforme exigido pela•Lei de Responsabilidade - 
Fiscal (t..d 101/2000), atestando que a alteração não cOmpromete os limites de 
gastos com pessoal do rrarnicípia, 

-Base Legal -Local: A alteração "observa os ritos de, rrioclificaçáO da. Lei 
Complementar n° 76/2004, mantendo a harmonia do, ordenamento jurídico 

Portanto, dante da flagrante valorização do .serviço público distrital e 
do cumprimento de todos os requisitos legais orçamentárioà, este 'relator 
manifesta-se com PAREC-ER FAVORÁVEL à tramitação da matéria pára 
aprovação do Projeto de Lei Cdrnplementar n° 26. 

Sala das Sessões, Fernando,  Ferrári,-aos,deíessete dias do mês de, 
feyereiro de dois mil-  e vinte e seis. 

Vereador L 
Relator do projetada  i Complementar 26/2025 

, 
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